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Ofício nº 1051/2022/JURANDIR B. DA SILVA/GV 
 
 

Votuporanga, 3 de outubro de 2022. 
 
 
Assunto: Congratulação pela passagem do Dia da Promulgação da Constituição Federal. 

 

A histórica sessão solene do Congresso Nacional em que foi promulgada a 
atual Constituição da República Federativa do Brasil, no dia 5 de outubro de 1988, foi 
marcada por fortes discursos e por momentos de emoção. Quando a cerimônia foi 
encerrada, pouco depois das 17h, o país havia concluído a transição entre a ditadura e a 
democracia e começava a viver um novo período histórico. 

Vale lembrar que no dia 5 de outubro o país viveu uma situação inusitada: 
até as 15h50 daquele dia, o Estado e a sociedade foram regidos por uma constituição e, 
daquele momento em diante, por outra. Assim, os pais brasileiros, por exemplo, 
passaram a ter direito à licença-paternidade, algo que não havia antes, e a polícia não 
pôde mais realizar operações de busca e apreensão sem autorização judicial. 

O dia 5 de outubro amanheceu chuvoso depois de quatro meses de 
estiagem na capital do país. A chuva atrapalhou as celebrações preparadas para 
comemorar a promulgação e acabou desestimulando a participação popular nos 
eventos. O culto ecumênico concelebrado pelo cardeal arcebispo de Brasília na época, 
dom José Freire Falcão e pelo pastor Geziel Gomes, da Assembleia de Deus, marcado 
para as 9h da manhã, ocorreu no Salão Negro do Congresso e não no gramado da 
Esplanada dos Ministérios, como estava previsto. 

À tarde, o presidente da Assembleia Nacional Constituinte, Ulysses 
Guimarães, o da República, José Sarney, e o do Supremo Tribunal Federal (STF), Rafael 
Mayer, encontraram-se na rampa do Congresso e passaram em revista as tropas, sendo 
saudados por uma salva de tiros de canhão. 

A sessão de promulgação começou pouco depois das 15h30, no Plenário 
da Câmara dos Deputados - a essa altura, lotado. Estavam presentes os constituintes, 
parlamentares estrangeiros, embaixadores, integrantes do governo, militares, 
representantes de instituições religiosas e outros convidados. Logo depois da execução 
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do Hino Nacional, Ulysses assinou os exemplares originais da Constituição, usando 
caneta que lhe havia sido presenteada por funcionários da Câmara em 1987. 

E assim, a nossa Lei Maior passou a reger a todos os atos em território 
brasileiro, garantindo direitos aos cidadãos e estabelecendo regras para o bem comum. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
JURANDIR B. DA SILVA 
Vereador(a) 
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